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 Artigo 1º. 
(Objeto) 

A presente Lei procede à revogação da Lei nº. 31/2012, de 14 de agosto, que alterou o Regime Jurídico do Arrendamento Urbano. 
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Artigo 2º. 
(Revogação) 

 
1 - É revogada a Lei 31/2012, de 14 de agosto, que procedeu à revisão do Regime Jurídico do Arrendamento Urbano. 
2 – São igualmente revogadas todas as normas que decorram da vigência da Lei 31/2012, de 14 de agosto, com exceção do artigo 2º. da Lei 79/2014, de 19 de dezembro e do artigo artigo 5º. da Lei 43/2017, de 14 de junho, que alteraram várias 
disposições do Código Civil, bem como dos seguintes diplomas: 
a) Decreto-Lei 157/2006, de 8 de agosto, que procede à aprovação do Regime Jurídico das Obras em Prédios Arrendados; 
b) Lei 42/2017, de 14 de junho, que reconhece e protege os estabelecimentos e entidades de interesse histórico e cultural ou social; 
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Artigo 3º. 
(Suspensão da atualização anual de rendas) 

Independemente do tipo de contrato, fica suspensa qualquer atualização anual das rendas. 
 
 
 
 
 

E
N

T
R

A
D

A
 

E
M

 V
IG

O
R

 Artigo 4º. 
(Entrada em vigor) 

A presente Lei entra em vigor 8 dias após a sua publicação. 
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Revoga a Lei nº 31/2012 de 14 de agosto 

(Revisão do Regime Jurídico do Arrendamento Urbano) 
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